PODER LEGISLATIVO

CCLm ara ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MU“ICIPG-I Gabinete da Presidéncia

AQ FIDELIS

PROJETO DE RESOLUGAOQ N° 003/2026

‘Autoriza a Baixa Definitva de Bens
Patrimoniais por obsoléncia, Imprestabilidade,
Desuso e dano e néo utilizaveis de propriedade
da Camara Municipal de S&o Fidélis/RJ, e da
outras providéncias.”

A CAMARA MUNICIPAL DE SAQ FIDELIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
APROVA PARA O SEU PRESIDENTE PROUMULGAR A SEGUINTE

RESOLUCAO:

Art. 1° - Fica a Camara Municipal de S&o Fidélis, autorizada a proceder a baixa do
patriménio da Camara os bens na forma do Anexo | que, pelo seu estado de conservagéo e em
razao da inviabilidade econémica de sua recuperacao, foram considerados obsoletos, inserviveis
e irrecuperaveis de acordo com o Relatério elaborado pela Comissao de Inventario, Reavaliagéo,
Baixa, Registro, Controle e Supervisdo dos Bens Patrimoniais Permanentes da Camara
Municipal de S&o Fidelis, Comiss&o instituida através da Portaria N° 004/2026.

Paragrafo Unico — O Relatério da Comissao, indicando a sua devolugéo &
Prefeitura de Municipal de Sdo Fidélis/RJ, € parte integrante desta Resolugao.

Art. 2° - Fica ainda, a Camara Municipal de Sao Fidélis autorizada a devolver os
referidos bens a Prefeitura Municipal de Sao Fidélis mediante a assinatura de Termo de
Devolugéo/Entrega/Recebimento.

Art. 3°- O responsavel pelo controle e tombamento dos Bens Patrimoniais, ap6s a
devolugéo, devera proceder a competente Baixa dos bens nos registros desta Casa Legislativa.

Art. 4° - Esta Resolug&o entra em vigor no dia da sua publicagdo, revogando-se as
disposicdes em contrario.

Sao Fidélis/RJ, 14 de abril de 2026.

Mesa Diretora:
PRACA DA BANDEIRA, 74 — CENTRO. CEP:28.400-000 Tudo o que fizerem, fagam de todo o coragdo, como para o
SAO FIDELIS —RJ 1 Senhor, e ndo para os homens.
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